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1. Atos do Tribunal Pleno 

Resoluções Normativas e Administrativas 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA RA TC Nº 18/2015 
Concede a Medalha Cunha Pedrosa às pessoas que menciona. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto na Resolução TC nº 22/84, 
com a redação dada pela Resolução TC 05/99; 
CONSIDERANDO ser o objetivo da outorga da Medalha Cunha 
Pedrosa o reconhecimento do correto e valoroso trabalho 
desenvolvido pelos agraciados em favor do Tribunal de Contas; 
CONSIDERANDO que, muito embora a Resolução TC 22/84 
determine que a entrega da medalha deva assinalar o aniversário do 
Tribunal, é plenamente justificável seja, excepcionalmente, entregue a 
referida comenda em data oportuna, em virtude da recente 
contribuição prestimosa e relevante dos agraciados na chefia da 
Procuradoria-Geral do Ministério Público junto a este Tribunal de 
Contas,  
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder a MEDALHA CUNHA PEDROSA à Procuradora 
Elvira Samara Pereira de Oliveira. 
Art. 2º. A entrega da Medalha se dará em sessão solene, cabendo à 
Corte e ao conclave definir dia, hora e local. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 28 de outubro de 2015. 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA RA-TC 17/2015 
Institui a Política de Gestão de Documentos no Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE-PB), no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 71 da Constituição Federal e art. 1º da 
Lei Complementar nº 18, de 13 de julho de 1993; 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público a gestão e a 
proteção especial dos documentos de arquivo e as providências para 
franquear aos servidores e aos cidadãos as informações contidas na 
documentação governamental, de acordo com o previsto no § 2º do 
art. 216 da Constituição da República e nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei 
Federal n.º 8.159/1991; 
CONSIDERANDO as disposições das Leis Federais nº 8.159, de 
08/01/1991, e nº 12.527, de 18/11/2011, do Decreto Federal nº 4.073, 
de 03/01/2002 e das Resoluções nº 5 e nº 40 do CONARQ – Conselho 
Nacional de Arquivos; 
CONSIDERANDO o mister de orientar as ações de avaliação de 
documentos produzidos, recebidos e acumulados no âmbito de 
atuação deste Tribunal, adotando políticas de gestão documental que 
assegurem a guarda e a eliminação de documentos, de modo a 
garantir a integridade de seu patrimônio documental, bem como 
facilitar o acesso à documentação essencial à efetividade do exercício 
do Controle externo, à comprovação de direitos e à preservação da 
memória institucional; 
CONSIDERANDO a necessária continuidade da regulamentação da 
gestão documental no âmbito desta Corte de Contas, iniciado com a 
publicação da Resolução Administrativa RA TC Nº 07/2012, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica instituída a Política de Gestão de Documentos, no âmbito 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, que contemplará 
procedimentos e operações técnicas, com vistas à produção, 
tramitação, uso, avaliação e arquivamento dos documentos em fase 
corrente e intermediária, visando à sua eliminação ou recolhimento 
para guarda permanente. 
Art. 2º. Os documentos produzidos ou recebidos no Tribunal serão 
classificados por assunto, de acordo com o Plano de Classificação de 
Documentos de Arquivo a ser definido em ato do Presidente. 
Parágrafo único. Para efeito desta Resolução, o Plano de 
Classificação de Documentos de Arquivo consiste no instrumento de 
classificação, temporalidade e destinação de documentos de arquivo, 
sendo constituído do Código de Classificação, da Tabela de 
Temporalidade e do Índice de Assuntos. 
Art. 3º. São condições essenciais para a gestão de documentos no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba: 
I – padronização das espécies documentais adotadas na comunicação 
administrativa; 
II – utilização do Código de Classificação e da Tabela de 
Temporalidade; 
III – racionalização na produção de documentos, eliminando vias, 
formulários, juntadas desnecessárias, arquivamentos em duplicidade, 
visando à redução da geração de documentos e tornando mais rápido 
e eficaz seu fluxo; 
IV – treinamento sobre Gestão da Documentação Arquivística para os 
servidores. 
Art. 4º. Compete à Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos - CPAD: 
I - planejar, coordenar e acompanhar a implementação gradual e 
progressiva da Política de que trata o art. 1º desta Resolução; 
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II – elaborar e propor diretrizes e procedimentos a serem adotados 
para contínua manutenção e aprimoramento da Política de Gestão de 
Documentos; 
III – elaborar, juntamente com a ECOSIL – Escola de Contas 
Conselheiro Otacílio Silveira, projeto de capacitação de pessoal 
referente aos procedimentos de arquivo e da operação da Política de 
Gestão de Documentos, orientando sua execução, inclusive, conforme 
o caso, junto aos jurisdicionados do Tribunal; 
V – atualizar, ajustar e revisar, de forma permanente, os 
procedimentos e as práticas estabelecidas; 
V – promover a atualização constante da Política de Gestão de 
Documentos e a sua conformidade com as disposições legais 
aplicáveis e vigentes. 
Art. 5º. Para eliminação ou preservação definitiva, documentos 
deverão ser encaminhados devidamente organizados, identificados e 
classificados à unidade de arquivamento, onde aguardarão os prazos 
previstos na Tabela de Temporalidade. 
Parágrafo único. Todos os documentos enviados à unidade de 
arquivamento serão acompanhados de duas vias da Guia de 
Transferência (modelo em anexo), contendo dados elucidativos que 
facilitem a conferência no recebimento, bem como buscas futuras. 
Art. 6º. Os procedimentos inerentes ao setor de protocolo e 
expediente, bem como ao serviço de arquivo, serão divulgados em um 
manual de serviços. 
Art. 7º. Os casos omissos e especiais relativos à implementação e 
execução da Política de Gestão de Documentos serão decididos pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos. 
Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 28 de outubro de 2015. 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA RA-TC N° 16/2015 
Dá nova redação a dispositivos da RA-TC Nº 09/2010 e da RA TC º 
04/2014 relativos, respectivamente, ao auxílio–saúde e auxílio-
alimentação concedidos aos membros e servidores do Tribunal de 
Contas do Estado. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE-PB, no exercício de 
suas atribuições, constitucionais e legais, com base no que dispõe o 
art. 3º da Lei Estadual nº 9.243, de 21 de setembro de 2010, 
observadas as alterações advindas do art. 8º da Lei Estadual nº 9.705, 
de 14 de maio de 2012, e 
CONSIDERANDO competir ao Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado os atos de ordenação das despesas legalmente autorizadas;  
CONSIDERANDO a decisão administrativa de revisar os valores 
concedidos a título de auxílio-saúde e auxílio-alimentação,  
R E S O L V E: 
Art. 1º. O valor constante do art. 4º da RA-TC Nº 09/2010 será de R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), enquanto a importância 
mencionada no art. 1º da RA-TC Nº 04/2014, de R$ 1.100,00 (mil e 
cem reais). 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de outubro de 2015. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 28 de outubro de 2015. 

 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2057 - 11/11/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 03268/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: Maria Auxiliadora Dias do Rego, Gestor(a); Marco Aurélio 
de Medeiros Villar, Advogado(a). 

 
Sessão: 2057 - 11/11/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 15018/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio 
Ambiente e da Ciência e Tecnologia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 

Intimados: João Azevêdo Lins Filho, Gestor(a); Washington Luis 
Soares Ramalho, Interessado(a). 

 
Sessão: 2058 - 18/11/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 04299/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Helena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Maria Elisieth Anacleto de Albuquerque, Responsável; 
Marcos José de Oliveira, Contador(a). 

 
Sessão: 2057 - 11/11/2015 - Tribunal Pleno 
Processo: 04621/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Audiberg Alves de Carvalho, Gestor(a); Antonio Remigio 
da Silva Junior, Advogado(a). 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04239/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citado: JOSE EDBERTO GOMES DE MELO, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 04640/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Citado: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00091/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04121/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: João Nildo Leite, Gestor(a); Clair Leitão Martins Diniz, 
Contador(a); Jose Erivan Leite, Assessor Técnico; Thayronne 
Cleberton Leite, Assessor Técnico; Raniere Nogueira de Sousa, 
Assessor Técnico; José Marcilio Batista, Advogado(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS/PB, relativa ao exercício financeiro 
de 2013, sob a responsabilidade do Sr. João Nildo Leite e decidiu, em 
sessão plenária hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do 
voto do relator, emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
contas de governo do mencionado gestor, encaminhando a peça 
técnica à consideração da Egrégia Câmara de Vereadores do citado 
município para julgamento, e, por meio de Acórdão de sua exclusiva 
competência: I. DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL aos 
preceitos da LRF; II. JULGAR REGULARES as contas de gestão do 
Sr. João Nildo Leite, relativas ao exercício de 2.013; III. APLICAR 
MULTA PESSOAL ao Sr. João Nildo Leite, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) com base no art. 56, inciso II e VIII da LOTCE/PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento aos 
cofres do Estado em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva. IV. 
RECOMENDAR à atual gestão do Município de Santa Inês/PB, no 
sentido de estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não incorrer em 
quaisquer das falhas e/ou irregularidades hauridas e confirmadas pela 
Auditoria neste álbum processual, sob pena de repercussão negativa 
em prestações de contas futuras. 
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Ato: Acórdão APL-TC 00499/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04121/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: João Nildo Leite, Gestor(a); Clair Leitão Martins Diniz, 
Contador(a); Jose Erivan Leite, Assessor Técnico; Thayronne 
Cleberton Leite, Assessor Técnico; Raniere Nogueira de Sousa, 
Assessor Técnico; José Marcilio Batista, Advogado(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Sr. João Nildo Leite, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do 
voto do relator e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93, em: I. DECLARAR O 
ATENDIMENTO PARCIAL aos preceitos da LRF; II. JULGAR 
REGULARES as contas de gestão do Sr. João Nildo Leite, relativas ao 
exercício de 2.013; III. APLICAR MULTA PESSOAL ao Sr. João Nildo 
Leite, no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), com base no art. 56, 
inciso II e VIII da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias para o recolhimento aos cofres do Estado, em favor do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva. IV. RECOMENDAR à atual gestão do Município 
de Santa Inês, no sentido de guardar estrita observância às normas 
constitucionais e infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não 
incorrer em quaisquer das falhas e irregularidades hauridas e 
confirmadas pela Auditoria neste álbum processual, sob pena de 
repercussão negativa em prestações de contas futuras. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00563/15 
Sessão: 2053 - 14/10/2015 
Processo: 04262/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Eliane Vicente Santiago, Gestor(a); Fabiano Pedro da 
Silva, Gestor(a); Neuzomar de Souza Silva, Contador(a); Jocelia de 
Lima Luis da Silva, Assessor Técnico; Flávio Augusto Cardoso Cunha, 
Assessor Técnico; Hellen Sabrina do Nascimento Silva, Assessor 
Técnico; João Henrique de Albuquerque Martins, Assessor Técnico; 
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, decidem, à 
unanimidade, proferir este ACÓRDÃO para: I. JULGAR REGULAR 
COM RESSALVAS as contas de gestão de 2013 do Prefeito FABIANO 
PEDRO DA SILVA; II. Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL das 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; III. APLICAR MULTA ao 
Sr. FABIANO PEDRO DA SILVA, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), o equivalente a 71,29 URF/PB, com fundamento no art. 56, 
inciso II, da Lei Complementar 18/93, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação do presente Acórdão, 
para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, 
cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado 
(PGE). Em caso do não recolhimento voluntário deve-se dar a 
intervenção do Ministério Público Comum, na hipótese de omissão da 
PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; IV. 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão de 
2013 do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de responsabilidade da 
Sra. ELIANE VICENTE SANTIAGO; V. APLICAR MULTA a Sra. 
ELIANE VICENTE SANTIAGO, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais), o equivalente a 23,76 URF/PB, com fundamento no art. 56, 
inciso II, da Lei Complementar 18/93, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação do presente Acórdão, 
para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, 
cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado 
(PGE). Em caso do não recolhimento voluntário deve-se dar a 
intervenção do Ministério Público Comum, na hipótese de omissão da 
PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; VI. 
DETERMINAR a remessa de informações à Receita Federal do Brasil, 

para providências que entender necessárias quanto à ausência de 
empenhamento e recolhimento de contribuições previdenciárias para 
adoção das medidas de sua competência; VII. DETERMINAR à 
Auditoria para verificar na PCA – 2015 o registro da receita referente a 
devolução no valor de R$7.186,38; VIII. RECOMENDAR ao gestor no 
sentido de: • Melhorar o controle das finanças públicas e evitar 
distorções orçamentárias e financeiras. • Buscar a regularização da 
situação quanto ao não atendimento à Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, a fim de evitar danos ambientais iminentes. • Guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais, evitando reincidência das falhas constatadas no 
exercício em análise, sobretudo no tocante ao não empenhamento das 
verbas previdenciárias. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 14 de outubro de 2015. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00106/15 
Sessão: 2053 - 14/10/2015 
Processo: 04262/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Eliane Vicente Santiago, Gestor(a); Fabiano Pedro da 
Silva, Gestor(a); Neuzomar de Souza Silva, Contador(a); Jocelia de 
Lima Luis da Silva, Assessor Técnico; Flávio Augusto Cardoso Cunha, 
Assessor Técnico; Hellen Sabrina do Nascimento Silva, Assessor 
Técnico; João Henrique de Albuquerque Martins, Assessor Técnico; 
Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.262/14,Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data DECIDEM, à 
unanimidade em: I. Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
contas do Prefeito, FABIANO PEDRO DA SILVA, exercício de 2013. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 14 de outubro de 2015. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00578/15 
Sessão: 2053 - 14/10/2015 
Processo: 04493/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Joventino Ernesto do Rego Neto, Gestor(a); Amauri 
Ferreira de Souza, Ex-Gestor(a); Hades Kleystson Gomes Sampaio, 
Contador(a); Antonio Farias Brito, Contador(a); Jabel Costa de 
Albuquerque Junior, Interessado(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04493/14, sobre a prestação de contas do Prefeito Municipal de Barra 
de Santana, Senhor AMAURI FERREIRA DE SOUZA (Presidente da 
Câmara no exercício do cargo de Prefeito), relativa ao exercício de 
2013, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba (TCEPB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, em: I) DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às 
exigências da LRF, parcial em razão da omissão de valores da dívida 
fundada na PCA; II) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 
contas de gestão, à luz da competência conferida ao Tribunal de 
Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição Federal, ressalvas em 
vista do envio da PCA com ausência de documentos exigidos por 
norma do Tribunal, do não envio de processos licitatórios e de falhas 
nos registros contábeis; III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil 
reais), correspondente a 47,53 UFRPB3 (quarenta e sete inteiros e 
cinquenta e três centésimos de Unidade Fiscal de Referência do 
Estado da Paraíba), ao Senhor AMAURI FERREIRA DE SOUZA, em 
razão do não encaminhamento de processos licitatórios, com 
fundamento no inciso IV, do art. 56 da Lei Complementar Estadual 
18/93, assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento 
voluntário ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva; IV) RECOMENDAR à atual gestão no sentido de adotar 
providências para evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal e às 
normas infraconstitucionais pertinentes; e V) INFORMAR ao Gestor 
responsável pelas presentes contas que a decisão decorreu do exame 
dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão 
se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 
especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 
conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, parágrafo único, inciso 
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IX, do Regimento Interno do TCE/PB. Registre-se, publique-se e 
cumpra-se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. Plenário 
Ministro João Agripino. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00112/15 
Sessão: 2053 - 14/10/2015 
Processo: 04493/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Joventino Ernesto do Rego Neto, Gestor(a); Amauri 
Ferreira de Souza, Ex-Gestor(a); Hades Kleystson Gomes Sampaio, 
Contador(a); Antonio Farias Brito, Contador(a); Jabel Costa de 
Albuquerque Junior, Interessado(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04493/14, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 
Relator, decidem EMITIR e ENCAMINHAR ao julgamento da Egrégia 
Câmara Municipal de Barra de Santana, este PARECER FAVORÁVEL 
à aprovação da prestação de contas do Prefeito Municipal, Senhor 
AMAURI FERREIRA DE SOUZA (Presidente da Câmara no exercício 
do cargo de Prefeito), relativa ao exercício de 2013, INFORMANDO à 
supracitada autoridade que a decisão decorreu do exame dos fatos e 
provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, conforme dispõe o art. 138, parágrafo único, inciso VI, do 
Regimento Interno do Tribunal. Registre-se, publique-se e encaminhe-
se. TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. Plenário Ministro João 
Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00498/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04569/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Cícero Pedro Meda de Almeida, Gestor(a); Rivanilda 
Maria Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a); Renata Cavalcante 
Monteiro, Assessor Técnico; Alexandre Laerte Cabral Barbosa, 
Assessor Técnico; Rubia de Sales Barbosa, Assessor Técnico; 
Rinaldo Barbosa de Melo, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE Areial, Sr. Cícero Pedro Meda de Almeida, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do 
voto do relator e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93, em: I. DECLARAR O 
ATENDIMENTO PARCIAL aos preceitos da LRF; II. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão do Sr. Cícero 
Pedro Meda de Almeida, relativas ao exercício de 2.013; III. APLICAR 
MULTA PESSOAL ao Sr. Cícero Pedro Meda de Almeida, no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), com base no art. 56, inciso II e VIII da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento aos cofres do Estado, em favor do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva. IV. COMUNICAR À Delegacia da Receita Federal do Brasil, 
acerca das omissões verificadas nos presentes autos, referentes ao 
não recolhimento de contribuições previdenciária, a fim de que possa 
tomar medidas que entender necessárias. V. RECOMENDAR à atual 
gestão do Município de Areial/PB, no sentido de guardar estrita 
observância às normas constitucionais e infraconstitucionais, e quanto 
à gestão geral, não incorrer em quaisquer das falhas e irregularidades 
hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum processual, sob 
pena de repercussão negativa em prestações de contas futuras. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00090/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04569/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Cícero Pedro Meda de Almeida, Gestor(a); Rivanilda 
Maria Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a); Renata Cavalcante 
Monteiro, Assessor Técnico; Alexandre Laerte Cabral Barbosa, 

Assessor Técnico; Rubia de Sales Barbosa, Assessor Técnico; 
Rinaldo Barbosa de Melo, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE AREIAL/PB, relativa ao exercício financeiro de 
2013, sob a responsabilidade do Sr. Cícero Pedro Meda de Almeida e 
decidiu, em sessão plenária hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, emitir PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação das contas de governo do mencionado gestor, 
encaminhando a peça técnica à consideração da Egrégia Câmara de 
Vereadores do citado município para julgamento, e, por meio de 
Acórdão de sua exclusiva competência: I. DECLARAR O 
ATENDIMENTO PARCIAL aos preceitos da LRF; II. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão do Sr. Cícero 
Pedro Meda de Almeida, relativas ao exercício de 2.013; III. APLICAR 
MULTA PESSOAL ao Sr. Cícero Pedro Meda de Almeida, no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) com base no art. 56, inciso II e VIII da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento aos cofres do Estado em favor do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva. IV. COMUNICAR à Delegacia da Receita Federal do Brasil, 
acerca das omissões verificadas nos presentes autos, referentes ao 
não recolhimento de contribuições previdenciária, a fim de que possa 
tomar medidas que entender necessárias. V. RECOMENDAR à atual 
gestão do Município de Areial/PB, no sentido de estrita observância às 
normas constitucionais e infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, 
não incorrer em quaisquer das falhas e/ou irregularidades hauridas e 
confirmadas pela Auditoria neste álbum processual, sob pena de 
repercussão negativa em prestações de contas futuras. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00500/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04658/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Manoel Batista Guedes Filho, Gestor(a); Janusa 
Cristina Gomes Sotero, Contador(a); Gilmara Leandro Neta, Assessor 
Técnico; Martinho Batista Guedes Neto, Assessor Técnico; Antonio 
Remigio da Silva Junior, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE AGUIAR, Sr. Manoel Batista Guedes Filho, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, acordam os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do 
voto do relator e com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/93, em: I. DECLARAR O 
ATENDIMENTO PARCIAL aos preceitos da LRF; II. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVA as contas de gestão do Sr. Manoel 
Batista Guedes Filho, relativas ao exercício de 2.013; III. APLICAR 
MULTA PESSOAL ao Sr. Manoel Batista Guedes Filho, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 56, inciso II e VIII da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento aos cofres do Estado, em favor do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva. IV. RECOMENDAR à atual gestão do Município de Aguiar, 
no sentido de guardar estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, e, quanto à gestão geral, não incorrer em 
quaisquer das falhas e irregularidades hauridas e confirmadas pela 
Auditoria neste álbum processual, sob pena de repercussão negativa 
em prestações de contas futuras. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00092/15 
Sessão: 2047 - 02/09/2015 
Processo: 04658/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Manoel Batista Guedes Filho, Gestor(a); Janusa 
Cristina Gomes Sotero, Contador(a); Gilmara Leandro Neta, Assessor 
Técnico; Martinho Batista Guedes Neto, Assessor Técnico; Antonio 
Remigio da Silva Junior, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
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da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE AGUIAR/PB, relativa ao exercício financeiro de 
2013, sob a responsabilidade do Sr. Manoel Batista Guedes Filho e 
decidiu, em sessão plenária hoje realizada, por unanimidade, na 
conformidade do voto do relator, emitir PARECER FAVORÁVEL à 
aprovação das contas de governo do mencionado gestor, 
encaminhando a peça técnica à consideração da Egrégia Câmara de 
Vereadores do citado município para julgamento, e, por meio de 
Acórdão de sua exclusiva competência: I. DECLARAR O 
ATENDIMENTO PARCIAL aos preceitos da LRF; II. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão do Sr. Manoel 
Batista Guedes Filho, relativas ao exercício de 2.013; III. APLICAR 
MULTA PESSOAL ao Sr. Manoel Batista Guedes Filho, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 56, inciso II e VIII da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento aos cofres do Estado em favor do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva. IV. RECOMENDAR à atual gestão do Município de Santa 
Aguiar/PB, no sentido de estrita observância às normas constitucionais 
e infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não incorrer em 
quaisquer das falhas e/ou irregularidades hauridas e confirmadas pela 
Auditoria neste álbum processual, sob pena de repercussão negativa 
em prestações de contas futuras. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2637 - 12/11/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 07243/07 
Jurisdicionado: Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
Subcategoria: Convênios 
Exercício: 2007 
Intimados: Sonia Maria Germano de Figueiredo, Responsável; 
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira, Interessado(a); Roberto da 
Costa Vital, Interessado(a); Franklin de Araújo Neto, Interessado(a); 
Tárcio Handel da Silva Pessoa Rodrigues, Interessado(a); Marco 
Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a); Alexandre Soares de Melo, 
Advogado(a). 

 
Sessão: 2639 - 26/11/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 12639/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: Expedito Pereira de Souza, Responsável; Gilson Luiz da 
Silva, Responsável; Valdete da Cruz Galvão, Interessado(a); Gustavo 
Maia Resende Lucio, Advogado(a); Marcus Aurelio de Holanda 
Torquato, Advogado(a); Enio Silva Nascimento, Advogado(a). 

 
Sessão: 2638 - 19/11/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 18182/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: Jose Messias Felix de Lima, Responsável. 

 
Sessão: 2638 - 19/11/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 18192/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: Jose Messias Felix de Lima, Responsável. 

 
Sessão: 2638 - 19/11/2015 - 1ª Câmara 
Processo: 07323/13 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assitência Social de Itabaiana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: Maria Auxiliadora Correia de Melo, Responsável; José 
Maria Herculano da Silva, Contador(a); João Gilberto Carneiro Ismael 

da Costa, Contador(a); Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa, 
Advogado(a). 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 08851/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
Citados: Marcelo Sales de Mendonca, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 07938/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, adote as providências 
necessarias no tocante ao envio da Publicação do ato de concessão 
de aposentadoria da Srª. Lúcia Inês Alcântara Baldino da Nóbrega, ( 
Portaria A, nº 0577 de 14/03/2014). 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2792 - 17/11/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 16114/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Intimados: Arlindo Francisco de Sousa, Gestor(a); Carlos Roberto 
Batista Lacerda, Advogado(a). 

 
Sessão: 2792 - 17/11/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 04249/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Intimados: Domingos Leite da Silva Neto, Gestor(a); Carlos Roberto 
Batista Lacerda, Advogado(a). 

 
Sessão: 2792 - 17/11/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 04250/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Intimados: Domingos Leite da Silva Neto, Gestor(a); Carlos Roberto 
Batista Lacerda, Advogado(a). 

 
Sessão: 2792 - 17/11/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 09656/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Intimados: Alderi de Oliveira Caju, Gestor(a). 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 00245/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Intimados: Jose Pedro da Silva, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 03079/15 
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Sessão: 2785 - 29/09/2015 
Processo: 08068/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); David Teixeira Costa, 
Interessado(a); Liliana Freitas Barbosa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de Aposentadoria por invalidez permanente 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional, ou doença 
grave, contagiosa ou incurável (com proventos integrais) do(a) 
servidor(a) Liliana Freitas Barbosa , no cargo Assistente 
Administrativo, matrícula nº 300.706-5, lotado(a) na Universidade 
Estadual da Paraíba - UFPB , tendo como fundamento o Art 40º, § 1º, 
da CF c/c art. 6º A da EC nº 41/2003 , determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 26/10/2015: 
Sessão: 2790 - 03/11/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 07715/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2010 
Intimados: Rosinaldo Lucena Mendes, Gestor(a); Geraldo Mendes da 
Silva Júnior, Ex-Gestor(a); Anaximandro de Albuquerque Siqueira 
Sousa, Advogado(a); José Mariz, Advogado(a); Diogo Maia da Silva 
Mariz, Advogado(a); Sharmilla Elpídio de Siqueira, Advogado(a). 

 

4. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 59141/15 
Número da Licitação: 00041/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTIVO 0 KM, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 17/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
Valor Estimado: R$ 37.487,71 
Observações: Adiamento de abertura de Licitação em virtude de 
alteração no Edital do Certame. 
Site do Edital: http://picui.pb.gov.br/licitacoes 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 59430/15 
Número da Licitação: 00333/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS. 
Data do Certame: 17/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA-PB 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Documento TCE nº: 60230/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Leilão 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A VENDA DE 06 ( SEIS ) VEÍCULOS PERTENCENTES ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE, CONFORME 
PLANILHA DISCRIMINADA NO PROCESSO. 
Data do Certame: 13/11/2015 às 10:00 

Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 17.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 60245/15 
Número da Licitação: 00004/2015 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS 
MARIA ALMEIDA ANGELO, JOÃO JOSIAS DE SOUSA (TRECHO 2) , 
UNIVERSITARIO JANSSEM NOBRE DE ARAÚJO E JOAQUIM 
GALDINO DE SOUSA , CR. 281.970-63/2008 MTUR 
Data do Certame: 03/12/2015 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 254.538,31 
Site do Edital: http://www.pombal.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 60260/15 
Número da Licitação: 21002/2015 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa para a capacitação de Professores, 
Diretores e Supervisores da Rede Municipal de Ensino, nas áreas de 
aprimorar o conhecimento sobre a apropriação do sistema de leitura e 
escrita (níveis de escrita e estratégias de leitura) no Ensino 
Fundamental I através de oficinas, baseando-se na matriz de 
referência da Avaliação Nacional de Alfabetização - ANA e Prova 
Brasil e trabalhar as habilidades e competências para crianças nas 
faixas etárias de 0 a 3 anos e 3 a 5 anos, a partir das DIRETRIZES 
CURRICULARES DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Data do Certame: 06/11/2015 às 10:00 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Monteiro 
Valor Estimado: R$ 79.000,00 
Observações: O edital encontra-se a disposição de interpresados a 
Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, 1º Andar, Centro, Monteiro - 
PB. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 60262/15 
Número da Licitação: 26023/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados de 60.000 
BTUs, 
Data do Certame: 11/11/2015 às 13:30 
Local do Certame: Setor de Licitações da Prefeitura de Monteiro 
Valor Estimado: R$ 55.600,00 
Observações: Cópia do edital de demais documentos pertinentes 
estará á disposição na Gerência de Licitações e Compras do Fundo 
Municipal de Educação, situado à Rua 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 60269/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de veículos com condutor e combustível incluso para 
atender a demanda deste Poder Legislativo. 
Data do Certame: 04/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: Prédio da Câmara Municipal 
Observações: Maiores informações pelo telefone (83)98107-5552 no 
horário das 08:00 às 13:00 no prédio da Câmara Municipal. 

 
Jurisdicionado: Companhia de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba 
Documento TCE nº: 60271/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: O objeto desta licitação é a contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução de obra referente à 
Construção de 3.430,00m de cerca com 08 fios de arame farpado, 
estacas de concreto com ponta reta com altura de 2,00m, destinado a 
proteção do Parque Industrial de Caaporã I e II - Município Caaporã-
PB., conforme especificações e demais elementos técnicos constantes 
no Projeto Básico e demais Anexos deste EDITAL. 
Data do Certame: 18/11/2015 às 10:00 
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Local do Certame: Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - 
CINEP. 
Valor Estimado: R$ 116.272,04 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 60275/15 
Número da Licitação: 04082/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Data do Certame: 12/11/2015 às 09:30 
Local do Certame: Sala de Reuniões da COPEL 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-
content/uploads/2015/10/Aviso-PP-SRP-04.082_2015-Aquis.-Mat.-de-
Expediente.pdf?4028d8
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Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 60278/15 
Número da Licitação: 04083/2015 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA A GUILHOTINA ELÉTRICA KRAUSE 
DA GRÁFICA MUNICIPAL 
Data do Certame: 13/11/2015 às 09:30 
Local do Certame: Sala virtual do BB - www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 12.800,00 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-
content/uploads/2015/10/Aviso-PE-04-083_2015-Manut.-da-
Gulhotina.pdf?4028d8 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Puxinanã 
Documento TCE nº: 60286/15 
Número da Licitação: 00029/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de um automóvel 0 km com as seguintes 
características mínimas: ano/modelo 2015/2016, capacidade de 05 
passageiros(incluindo o do motorista), motor 1.0, 04 portas, potência 
mínima de 76cv a gasolina e 72cv a álcool, ter como opcional ar 
condicionado e direção hidráulica e demais itens exigidos pelo 
CONTRAN, para atender as necessidades do Programa de Saúde da 
Família. 
Data do Certame: 11/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: Avenida 28 de Janeiro, nº 20 - Centro - Puxinanã 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 60292/15 
Número da Licitação: 00008/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Prestação dos serviços de pavimentação em paralelepípedos 
em diversas ruas no bairro Santo Antonio, neste município, em 
atendimento as demandas operacionais. 
Data do Certame: 12/11/2015 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 640.627,66 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 60294/15 
Número da Licitação: 00356/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços Gráficos 
Data do Certame: 18/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 60297/15 
Número da Licitação: 00315/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: VEÍCULO TIPO VAN MULTIUSO ADAPTADO 

Data do Certame: 16/11/2015 às 13:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 60312/15 
Número da Licitação: 00103/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material permanente para Equipe de Poda e 
Arborização da Secretaria de Meio Ambiente 
Data do Certame: 12/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: R. Benedito Soares da Silva 131,Monte Castelo 
Site do Edital: 
http://www.cabedelo.pb.gov.br/transparencia/transparencia_editais.asp 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Olho d´ Água 
Documento TCE nº: 60328/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de um veículo tipo automóvel com capacidade para 
05 (cinco) passageiros, em bom estado de conservação, modelo 04 
portas com ar condicionado, vidros e travas elétricas, direção 
hidráulica, motor 1.0 a 2.0, tipo Flex combustível: gasolina/álcool, ano 
de fabricação acima de 2010, para ser disponibilizado a serviço do 
Gabinete da Presidência da Câmara municipal. 
Data do Certame: 09/11/2015 às 17:00 
Local do Certame: Sede da Câmara Municipal 
Valor Estimado: R$ 25.000,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Documento TCE nº: 60330/15 
Número da Licitação: 00037/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Mobiliário para a COORDEAM 
Data do Certame: 16/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: Avenida Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I 
Valor Estimado: R$ 7.178,33 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 60332/15 
Número da Licitação: 00004/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Data do Certame: 13/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de pedras de fogo/pb 
Valor Estimado: R$ 95.588,66 
Site do Edital: http://www.pedrasdefogo.pb.gov.br/acesso-a-
informacao/editais-e-licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 60350/15 
Número da Licitação: 00053/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais de construções diversos, destinado a 
conclusão da construção de quadra descoberta no distrito de Salema 
neste município 
Data do Certame: 13/11/2015 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 60365/15 
Número da Licitação: 00036/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO ANALISADOR 
HEMATOLÓGICO AUTOMÁTICO COM 18 PARÂMENTOS MAIA 
HISTOGRAMA CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 TESTE POR HORAS, 
DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL. 
Data do Certame: 10/11/2015 às 15:00 
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Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO 
BREJO DO CRUZ-PB 
Valor Estimado: R$ 36.000,00 
Site do Edital: 
http://belemdobrejodocruz.pb.gov.br/transparencia/setordelicitacao.php 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 60369/15 
Número da Licitação: 00037/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, 
Destinados a Todas as Secretarias deste Município. 
Data do Certame: 12/11/2015 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO 
BREJO DO CRUZ-PB 
Site do Edital: 
http://belemdobrejodocruz.pb.gov.br/transparencia/setordelicitacao.php 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 60372/15 
Número da Licitação: 00038/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO, DESTINADO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 12/11/2015 às 15:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO 
BREJO DO CRUZ-PB 
Valor Estimado: R$ 66.000,00 
Site do Edital: 
http://belemdobrejodocruz.pb.gov.br/transparencia/setordelicitacao.php 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 24/08/2015: 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mataraca 
Documento TCE nº: 49905/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Locação de um veículo tipo passeio destinado ao Gabinete 
desta Câmara Municipal 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/10/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Documento TCE nº: 58656/15 
Número da Licitação: 00042/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: contratação de empresa especializada para confecção e 
instalação de equipamentos de ginástica e playground destinado a 
praça Mineo Leite, no Município de Santa Terezinha/PB 
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